
 

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

DIRETORIA DO CAMPUS DOS MALÊS

  

  

PORTARIA Nº 07/2025, de 14 de abril de 2025-UNILAB

  

Dispõe sobre a designação Comissão de
Planejamento de Expansão e Consolidação do
Campus dos Malês da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-brasileira.

A  DIRETORA  DO  CAMPUS  DOS  MALÊS  DA  UNIVERSIDADE  DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA
LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289 de 20 de julho
de 2010, a Resolução nº 03/2019/CONSUNI de 10 de outubro de 2019 e a Portaria nº 154 de 13 de maio de 2022,
publicada no DOU em 19 de maio de 2022, no uso das atribuições a ela outorgadas;

Considerando o que consta no processo 23804.000560/2025-71, resolve:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como representantes do grupo de trabalho que tem como
objetivo: organizar calendário, metodologia e interlocução interna e com a sociedade civil para planejar a expansão e a
consolidação dos Malês. O produto deste GT instrumentalizará os representantes do Campus quando for instalada a
Comissão de Elaboração do próximo PDI da UNILAB, em 2026:

1. Mírian Sumica Carneiro Reis
2. Alice Fontes Ferreira
3. Carla Verônica Albuquerque Almeida
4. Denilson Lima Santos
5. Eduardo Ferreira dos Santos
6. Eliane Costa dos Santos
7. Helka Sampaio Ramos
8. Jusciney Carvalho Santana
9. Marcio André Oliveira dos Santos

10. Márcio Eduardo de Lima Valverde
11. Marcus Vinicius Dias
12. Edgard Aparecido de Moura - representante da sociedade civil

 

Art. 2º Esta portaria conta seus efeitos a partir de sua publicação no Boletim de Serviço da UNILAB.

 

Mírian Sumica Carneiro Reis - Diretora do Campus dos Malês
 
 
 



Documento assinado eletronicamente por MIRIAN SUMICA CARNEIRO REIS, PROFESSOR(A) DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, em 14/04/2025, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1156598 e o código CRC 030CB673.

 

Referência: Processo nº 23804.000560/2025-71 SEI nº 1156598

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

